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PORTARIA N° 010, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

REVOGA PORTARIA 015/2018 E NOMEIA 

MEMBROS PARA COMPOREM A 

COMISSÃO DO COMITÊ MUNICIPAL DE 

ENFRENTAMENTO ÀS ARBOVIROSES. 

 

A Prefeita Municipal de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o artigo 90, inciso II, letra “c”, da lei 

Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a Resolução SES/MG Nº 8.386 de 19 de outubro de 2022, 

a qual institui as ações estratégicas para auxiliar no enfrentamento das Arboviroses; 

  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.001/23 que dispõe sobre a criação 

do Comitê Municipal de Enfrentamento às Arboviroses, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 015 de 16 de abril de 2018. 

 

Art. 2º Nomear os seguintes membros para comporem a comissão do comitê 

municipal de enfrentamento às arboviroses: 

 

I – Prefeita Municipal (presidente) – Rosângela Maria Dantas 

 
II- Departamento Municipal de Saúde: 

 
a) Gestor Municipal – André de Godoy 

b) Vigilância Epidemiológica – Danilo de Souza Rodrigues 

c) Vigilância em Saúde – Edaiane Rozália Serapião 

d) Farmácia Municipal – Bruna de Cássia Gervásio Bonamichi 

e) Atenção Primária – Iara Aparecida de Souza 

f) Assistente Social - Maria Regina Coutinho dos Santos Trigueiro 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INCONFIDENTES 
 

RUA ENGENHEIRO ÁLVARES MACIEL, 190, CENTRO, INCONFIDENTES, MG 
 

CEP 37.576-000 - (35) 3464 1000 
 

 

 

TAMENLI
B

E
R

TA
S

QUA
SERA

 

lII - Educação; 

 
a) Chefe do Departamento Municipal de Educação – Silvia Maria Brandão 

b) Diretor do IF Sul de Minas Campus Inconfidentes – Luiz Flávio dos 

Reis Fernandes 

c) Diretor da Escola Estadual Felipe dos Santos- Carlos Eduardo de 

Moraes 

 

IV – Departamento de Obras – Wanderley Tavares de Mira 

 

V – Polícia Militar – Lucas Bertoldo Silva 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Inconfidentes, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal de Inconfidentes 


